
 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 008, DE 23 DE MAIO DE 2025 

 

EMENTA: Denomina “Plauto Silva Neves” 
o 2º Piso do novo prédio da Câmara 
Municipal de Marco, indicado fisicamente 
como Salão Nobre.  

 
A VEREADORA abaixo signatária, no uso de suas atribuições legais e 

na forma regimental, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Prefeito 
Municipal sanciona a seguinte LEI: 
 
  Art. 1º Fica denominado “Plauto Silva Neves” o 2º Piso do novo prédio da 
Câmara Municipal de Marco, indicado fisicamente como Salão Nobre. 
 

Art. 2º Seguem anexos Biografia e Certidão de Óbito do respectivo 
homenageado. 
 
  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paço da Câmara Municipal de Marco, em 23 de maio de 2025. 
 
 
 

Socorro Osterno Neves 
Vereadora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Excelentíssimos Vereadores, 

Excelentíssimas Vereadoras, 

 A proposição busca homenagear o reconhecido cidadão marquense, 
Plauto Silva Neves, ex-Vereador da Câmara Municipal de Marco, que contribuiu 
para o engrandecimento do Município.  

 Ressalta-se, por oportuno, que a denominação encontra guarida nos 
artigos 12, XVI, 19, XVI, “a”, e 82, XXV, todos da LOM, não havendo óbice quanto 
à regularidade material do PL, já que se trata da primeira denominação do 
equipamento.  

  Diante do exposto, rogo o apoio dos Pares para a aprovação da matéria. 

 

Paço da Câmara Municipal de Marco, em 23 de maio de 2025. 
 
 
 

Socorro Osterno Neves 
Vereadora 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 

ANEXO I 
 

Biografia de Plauto Silva Neves 

 
Plauto Silva Neves, filho de Geraldo Magela Neves e Maria Expedita Silva 

Neves, nasceu na cidade de Marco, Ceará, no dia 14 de setembro de 1951. Contraiu 
matrimônio com a Senhora Evélnia Rosângela Silva Neves, e dessa fiel união nasceram 
três filhos: Renan, Renê e Rian, que lhe deram dois netos. Geólogo de profissão, 
participou dos Congressos sobre Desmonte de Rocha, em Curitiba, no ano de 1998, 
Prospecção de Águas Subterrânea em Cristalinos, Prospecção de Petróleo em Águas 
Profundas, Congresso de Rochas Ornamentais no Estado do Ceará. Foi Vereador da 
Câmara Municipal de Marco no período de 01/01/89 a 31/01/92, tendo exercido o cargo 
de Presidente no período de 01/01/89 a 31/12/90 e o de 1º Secretário, no período de 
01/01/91 a 31/12/92. Cabe destacar que durante sua atuação como Presidente da 
Câmara Municipal, foi promulgada, no dia 05 de abril de 1990, a Lei Orgânica do 
Município de Marco. Plauto Silva Neves faleceu aos 11 de março de 2012, em Marco, 
vítima de acidente de trânsito.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

Certidão de Óbito 
 

 


